
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 1511 

"Modifica redacão do inciso If do 
artigo 10  do Decreto n° 1140 de 
25/11/98" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas 
atnbuicOes !egais; 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - 0 inciso II do artigo 10  do Decreto n° 1140, de 25/11/98 
passa a ter a redação seguinte: 

II - Biologos e fisioterapeutas, 30 horas semanais, não ultrapassando 6 
horas diárias; 

ARTIGO 20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposicOes em coritrário. 

Barra do Pirai, 16 de outubro de 2003. 

CARLOS C )A NOBREGA 


